
Boa tarde, 

Na análise do posto de vigilante diurno da sede, seguem observações: 

1. Conforme nota explicativa da IN nº 05/2017, os percentuais apresentados no submódulo 2.2 incidem 
sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1, o Módulo 3, o Módulo 4 e o Módulo 6.  

    Favor adequar planilhas, conforme modelo Anexo. 

2. O submódulo 2.1 poderá ser preenchido conforme configuração abaixo: 

 

3. Solicitamos esclarecimentos quanto ao percentual do SAT, visto para a atividade de segurança a prática 
de mercado é de 3%. 

4. Para a jornada de 12x36, são considerados 15,22 dias de trabalho (mensal). Favor adequar planilha 
(submódulo 2.3- itens A e B e onde couber). 

5. Solicitamos informar qual plano e valor contratado por associado e se possível enviar comprovantes do 
valor pago por associado e dependente. Obs: este item poderá ser substituído pelo pagamento do valor 
referente a uma cesta básica suplementar. 

6. A empresa é optante pelo simples nacional? Em caso positivo, informar em qual faixa esta se enquadra. 

 

7. O valor correspondente à cobertura do intervalo intra jornada informado na planilha enviada ainda está 

abaixo do considerado mínimo, que seria 01 hora do dia de trabalho normal, no caso em que o almocista só 

permanecesse no local para a referida cobertura. Foi feito o cálculo do valor da hora para este posto na 

planilha modelo, considerando jornada 12x36. Em caso de cálculo por meio de outra jornada, favor 

especificar, cabendo ressaltar que de modo geral o valor da hora trabalhada não costuma sofrer muita 

variação. 


